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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 024.2024-SME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024.2024-SME 

Torna-se público que a Secretaria de Educacao, por meio da Agente de Contratação, 
realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da 
Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 26 de agosto de 2024 

Horário da sessão pública: 09h00min (horário de  Brasilia)  
Critério de julgamento: Menor Prego Global 

Modo de disputa: Aberto  
Link:  compras.m2atecnologia.com.br  

1.D0 OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
(CEDI/CRECHE) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL (E.E.F), JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o Menor Preço Global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da 
contratação onerarão a DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0601 12 365 0076 1.005 - 
Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares do Ensino Infantil / 0601 
12 361 0076 1.005 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental; ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.51.00 - Obras e Instalações;  
SUB-ELEMENTO: 44.90.51.99 - Outras Obras e Instalações; FONTE DE RECURSOS: 
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, do orçamento vigente, 
observado se for o caso, o principio da anualidade. 

2.2. 0 valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.683.370,44 
(DOZE MILHÕES, SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E SETENTA 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e o valor máximo unitário estimado é 
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formal mente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar n°123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Pessoa Física ou Jurídica, isoladamente ou em consorcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou Pessoa Jurídica da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

3.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.8. Pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.6.9. A ausência de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consorcio. Ressalte-se que à vedação 
participação de consórcios, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licitantes e, eventualmente, proporcionar a formação 
de conluioskarteis para manipular os pregos nas licitações. 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do  art.  9' da Lei n°14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem ao item 3.6.2. poderá participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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3.11. 0 disposto no item 3.6.2. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidânea nos 
termos da Lei n°14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 

4.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do  art.  7° da 
Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso 
Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.4. 0 licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 
observado o disposto nos §§1° ao 30  do  art.  40  da Lei n°14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4.11. Será exigida, no momento da apresentação da proposta inicial, a comprovação 
do recolhimento de quantia de 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, com 
fundamento no  art.  58 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

4.12. A garantira deverá ser anexada em campo apropriado no sistema, quando do 
cadastramento da referida proposta de pregos. 

4.12.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 

4.12.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.12.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

4.12.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

4.12.3.2. Seguro-garantia; 

4.12.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

4.12.3.4. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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5.7. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço Global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente 
de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
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6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação ã proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.11.4. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11.5. Serão considerados intermediários os lances: 

I - Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 
de maior lance; 

II - Iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente 
de contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
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verificação do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  
sera  aquele previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, permanecer 
acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.20.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.20.4. Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for ocaso, dos documentos complementares, 
quando necessários ã confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do  prey),  o agente de contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende  ãs  condições de participação 
no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça 
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a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?  
ordenarPor--- nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela ControladoriaGeral 
da União,https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?  
ordenarPor=nome&direcao=asc. 

7.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da pessoa física ou, em caso de 
pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o agente de contratação verificará 
se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.7.2. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.7.3. Apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7,5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

7.11.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Rua Ivete Alcântara, n° 120, Pago Municipal — Bairro Centro. CEP: 62670-000. 
Sdo Gonçalo do Arnarante — Ceará (85) 4042-0748 

prefeiturarnunicipalgsaogoncalodoarnarante.ce.gov.br  — www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br  



PREFEITURA DE  SAO  GONCALO DO AMARANTE - CEARÁ 

10*(Ff 11  UR  A Of 

SAO GONÇALO 
DO AMARANTE 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 

a)no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - El RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social  ern  vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores, 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Gera! 
da Fazenda Nacional, 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a)certicião negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

a.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma dos  arts.  58 e 162, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da concorrência deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Comprovação de capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado 
pela administração, através do documento de constituição, balanço patrimonial ou 
outro apto ã demonstração do adimplemento do requisito ora estabelecido. 

8.1.4. Qualificação Técnica: 

8.1.4.1. Prova de inscrição ou registro da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

Rua lvete Alcântara, n° 120, Pago Municipal — Bairro Centro. CEP: 62670-000. 
São Gonçalo do Amarante — Ceará (85) 4042-0748 

prefeituramunicipalgsaogoncalodoamarante.ce.gov.br  — www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br  

 

 



PREFEITURA. DE S;i0 GONÇALO DO AMARANTE - CEARA 

• R(ffiTURA rs 
SAO GONÇALO 
DO AMARANTE 

8.1.4.3. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a)Comprovação da capacidade COMPROVAÇÃO OPERACIONAL da licitante, para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, 
devidamente reconhecido pelas entidades competentes, segundo as parcelas de 
maior relevância. 

a.1)Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de 
maior relevância 

ITENS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA QTD MENSAL 

01 CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 
10x10cm (100cm2) - DECORATIVA - P/ PAREDE 2.839 M2  

02 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 5.393,41 M2  

03  
PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP.=  12mm, INCLUS. 
POLIMENTO (INTERNO) 1.543,85 M2  

a.1.1)  Sera  aceito o somatório de Atestados e/ou Declarações para comprovar a 
capacidade técnica, deste que seja demonstrada a execução concomitante dos 
serviços e quantidades mensais mínimas exigidas. 

b) Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento 
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa. 

b.1) A equipe técnica deverá conter no mínimo os seguintes profissionais: 01 (um) 
engenheiro civil e 01 (um) engenheiro eletricista, ambos devidamente inscritos no 
CREA e pertencentes ao quadro permanente da licitante. 

c) Apresentar declaração de relação explicita com a indicação maquinario e 
equipamentos técnicos necessários e essenciais para execução do objeto da presente 
licitação em conformidade com a exigência  minima  constante no projeto básico, 
apresentando declaração formal, de sua disponibilidade, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penas cabíveis, na forma do § 60  do  art.  30 da 
Lei  NJ'.  8.666/93, alterada e consolidada. Os equipamentos relacionados não poderão 
encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato 
relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.4.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
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a)Apresentação de profissionais de nível superior na área de ENGENHARIA CIVIL ou 
outro legalmente apto, reconhecido(s) pelo conselho competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação, para atuar como responsável 
técnico, devendo a comprovação contemplar, no mínimo, as seguintes parcelas, 
sendo considerado compatíveis quando atingidos os quantitativos mínimos: 

ITENS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

01 CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG.  PRE-FABRICADA ATE 10x10cm (100cm2) - DECORATIVA 
- P/ PAREDE 

02 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

03 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP.=  12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 

b) Apresentar comprovação do vinculo do profissional detentor do (s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidões de acervo técnicos nos seguintes moldes: 

b.1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo 
Ministério do Trabalho; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, podendo  sera  apresentada a informação da (GFIP) dos 
últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

b.2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão 
competente. 

b.3) DIRETOR: cópia do contrato social registrado legalmente comprovando a  fur-10o, 
em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua 
investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 
sociedade anônima; ou; 

b.4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, 
comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
podendo este ser substituído por declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 
anuência do profissional (Acórdão TCU N1450/2022-Plenário). 

c) Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio 
e término dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA. 

8.1.4.5. RELATIVO À VISTA TÉCNICA: 

a)Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive 
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quanto ao local, características e graus de complexidade existentes na área, bem 
como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

a.1) Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde 
serão realizados os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e 
peculiaridades, a mesma deverá ser previamente agendada, devendo os interessados 
marcar o dia pelo  e-mail:  educacao©saogoncalodoamarante.ce.gov.br  e somente 
serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 

a.2) Havendo visita técnica, será emitido testado de visita técnica, firmado pela 
Secretaria Municipal de Educação e/ou engenheiro do Município de São Gonçalo do 
Amarante/CE, de que a proponente, através do seu responsável, visitou o local onde 
serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das 
condições e da natureza do trabalho. 

a.3) O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está 
representando. Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável 
para mais de uma empresa. 

a.4) 0 atestado de visita somente será fornecido ao responsável da empresa. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
Pais, para fins de assinatura do contratos, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por copia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por 
registro cadastral emitido pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE, desde que 
o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

8.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam anexados no sistema, 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame, e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o agente 
de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, devendo, no entanto, apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
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trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do art.43, da Lei 
N°123/06. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no  art.  165 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  
sera  de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sitio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

10. DO CONTRATO 
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10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 

10.2. 0 licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito ã 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital. 

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou 
Conselho competente. 

10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA 
e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

10.4.2.Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada 
antes de sua lavratura do contrato. 

10.4.3.Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto 
do contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará 
durante a execução dos trabalhos; 

10.4.4. Certidões referentes à Regularidade Fiscal. 

10.4.8.As certidões acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data 
da assinatura do contrato. 

10.4.9.A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante 
vencedora, constitui parte integrante deste Edital - ANEXO II, sendo que nela 
encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação, 
inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 
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10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota 
de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2° do  art.  90 da Lei n°14.133 
de 1° de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas especificas, nos termos do  art.  116 da Lei 14.133/2021. 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A garantia está prevista no instrumento contratual em anexo. 

12. DO PRAZO DOS CONTRATOS 

12.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS, 
contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado e ter seus 
itens acrescidos conforme a Lei Federal n°14.133, de 2021. 

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 
13, de 28 de fevereiro de 2023. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

a)gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização 
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, saldo, dentre outros; 

b) fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar 
a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
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pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
administrativa; 

c) fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto as obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto ao controle do contrato administrativo e as providências tempestivas nos 
casos de inadimplemento; e 

d) fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade. 

13.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por 
agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à gestão do contrato. 

13.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

a)coordenar as atividades relacionadas ã fiscalização técnica, administrativa e setorial, 
de que dispõe os incisos II, Ill e IV do  art.  19 do Decreto Municipal n° E, de 28 de 
fevereiro de 2023. 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 
de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 
despesa; 

d) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração Pública; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
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procedimentos de que dispõe o inciso I do  art.  19 do Decreto Municipal n°13, de 28 de 
fevereiro de 2023; 

f) constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30  do  art.  174 da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da 
Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos 
estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 
contratações; 

g) coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

h) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento; e 

i)diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei Federal n°14.133,1° de abril de 2021 ou pelo agente/setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

13.4.  Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao substituto, em especial: 

a)prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
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f) fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

g) comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 
responsabilidade, visando a tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do  art.  
20 do Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023; e 

i)auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do  art.  20 do 
Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023. 

13.5. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, do substituto, em especial: 

a)prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e 
pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento 
de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciaria; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento 
das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do  art.  20 do 
Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023; e 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do  art.  20 do 
Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023. 

13.6. Cabe ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os  arts.  21 e 22, ambos 
do Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023, no que couber. 
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13.7. 0 recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento 
definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente. 

13.8. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos no contrato, nos termos no § 3' do  art.  140 da Lei Federal n° 14.133,1' 
de abril de 2021. 

13.9. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 
contrato de que trata o Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023, deverão 
ser observadas as seguintes regras: 

a)a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmara termo de compromisso 
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; e 

b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

13.10. 0 gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão 
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidia-los com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução do contrato. 

13.11. Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais técnico, administrativo e setorial 
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do  art.  15 do 
Decreto Municipal n°13, de 28 de fevereiro de 2023. 

13.12. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser 
efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento. 

13.13. As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior, 
nos limites de suas competências. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. Os critérios de medição e de pagamento serão definidos no instrumento 
contratual. 

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Rua Ivete Alcântara, n° 120, Paço Municipal — Bairro Centro. CEP: 62670-000. 
São Gonçalo do Amarante — Ceará (85) 4042-0748 

prefeituramunicipalgsaogoncalodoamarante.ce.gov.br  — www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br  



PREFEITURA DE SÃO GONCALO DO AMARANTE - CEARÁ 

OritlfFliTURA 

SAO GONÇALO 
DO AMARANTE 

15.1. A responsabilidade da CONTRATADA  sera  definida no instrumento contratual. 

16. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

16.1. A responsabilidade da CONTRATANTE  sera  definida no instrumento contratual. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. As sanções administrativas estão previstas no Instrumento Contratual em anexo. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do  art.  164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em 
sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 6 medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 6 
o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

19.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: 
compras.m2atecnologia.corn.br; https://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/,  
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.  

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1.1 - Projeto Básico 
ANEXO 1.2 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

São Gonçalo do Amarante/CE, 08 de Agosto de 2024. 

6t„sikt, 1AA)Z. 
CLEANE PONTES DE QUEIROZ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ordenadora de Despesas 

Rua lvete Alcântara, n° 120, Pago Municipal — Bairro Centro. CEP: 62670-000.  
Sao  Gonçalo do Amarante — Ceará (85) 4042-0748 

prefeituramunicipalgsaogoncalodoarnarante.ce.gov.br  — www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27

